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EXTRATO DO CONTRATO N• OK420H01S/202S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO tr 110/202& 

MODALIOAD!: CRf.Ol!NCIAMl!NTO N • OOS/202& 

CONTRATAÇÃ.O OE EMPRESA PARA.FORNECIMENTO OE PEÇAS, PNEUS, 
ÓLEOS, LUBRIFICANTES E DIVERSOS PARA ATENDIMENTO A DEMAN DA 
DA FROTA OE VEICULO$ DE CURRAIS· PI 

CONTRATADO: AUTO CENTER ENGEMA.Q L TOA 

CNPI !CONTRATADO): 64.648.612/0001-16 

VALOR : 

VIGCNCIA: 

R$ 82.314,84 ((>ltflnta • dola mn trau1nto& • qu11t0tH re,ls • olterit • • 
q uot,o contovos] poro o loto 1, RI 123.733.58 (cento e vinte e trla mil 
setecentos• u lnt• • uts reat1 • clnquentti e ollo c1.111tuvos) po,o o totu li. 
R$ 74.532,20 (Htanta e qu&tro m il q u Jnhentoa •trinu.e dois reais e vinte 
centavoe) pera o lote Ili. RS 89.622.13 (oitenta a novt, mU l'll)ll\cflnto"" 
vin te e dol ■ real■• treze cen11wo1) pra o lote IV, RS 95.281 ,27 (novunlu e 
cinco mil dul<1ntos II see.sento e um rei,li,, e vinte e set• centavos) pa111 o 
lote V. RS 85.400,94 (1aH11nta e cinco mil e quatroc:ii,nto111111111111 O('Nf!lnt11 
• q u11ro c1ntevos) pari o lote VI, RS 61 .◄33,83 (ll'OSsuntu u um mil 
q uatrocentos e trlnti, e tr61 reai• e oitent11 e três cenuwos) para o lote VII, 
RS33.737.83(trlnta e três mil setecentos e tr inta e""' " re.$18 11 Ml"fL&nlA 
e ttfs centllVOS) pare o lote VIU, R$ 78.418, 15 (:iiuhmlu e uilu mil 
q uatrocentos e delOrto r&nill e quinze centovos) para o lote 1)(, R$ 
145.A98.19 (cento e quarenta e cinco mil quauocl)lnlO.$ 11 rH>....,.,111 e oito 
re ais• dezenove cent1vo1) para o lo te X, A$ GS.e-1e.oo (tenente e cinco 
mil oílooonlooo Quo,onto o sou, roais) 1)(1100 loto XI, RS 181. 130,86(cento 
e oitenta II um mil cen1011 trinta r11al1e oitenta 11sel11 r.11nt1111011.J pAM o tot• 
XII, RS 181.130,SG {cento e oitenta eum mlt cento e trin ta reais e oitenta 
., 11■ i1 c 11nt111vo1) P••• o lot• XIII, A.$ 113. 1 "1<1 ,96 (no,..enta • tr61 mi l cento• 
quoron to o quobo ,ooio o novonto o solo contuvoi,) poret o 10 10 XIV, R$ 
238.317.st!i (dul11nto, 11 trinta e oito mil 1111zento1 e deze:n11te reais e 
noventa e Hla centavo■) para o lo te XV 

12(dozalmHH 

FONTE DOS RECURSOS: FPM, ICMS, 183, FEP, RECU RSOS PRÓPRIOS, l'IJNDES, !'MA$ o FM$ 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Ser6 regida pela• norma, fixadas no CredenciHnento n°. 005/2025. e 
pela Lei 14.133/2 1, de 1 da abril de 2021, e tegi1t1çlo po■terlor, q ue o 
.tlvl)l()m(ll)h.:m,nO(lul) l (l1(H'll r.),$(1 

ASSINATURA(CONTRATANTE); Raimundo Man ln1 de Sousa Santos Sobrinho 

ASSINATURA(CONTRATAOO): Leomarte Pereira de otiveir.a 

DATA DA ASSINATURA: 09 do obo il do 2028 

Ruo Padre Monoel Paredes, S 1 N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cumus-PI 
CNPJ Hº 01 .612 .752 10001-76 

10: A40A7A43CB3D4 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IPIRANGA DO PIAUI 

Criodo pelo Lo l Mu,iicípo1 ,,a. 52 1, do 20/0411991 
All,orodo pelo Lol Municipal 11• 803, do 23/09/2019 

RESOLUÇÃO N• 06/2026 

• sus ... 

Dispõe sob re a alteração do o bje to de emend a p3rlamentar no ãmbíto d o M unicípio de lpiranga 
do Piaui. 

o CONSELHO MUNICIPAl OE SAÚDE DE IPIRANGA DO PIAUÍ, no u so de suas a t ribu ições legais e 
regimentais, especia lmente aquelas con feridas pela lei n9 8 .142/199 0 e p ela legis lação municipal 
v igente. 

CONSIDERANDO a necessid ad e d e adequaç:lo do objeto da emenda parlamentar n9 71 1900041 

d estinada ao Municipio de IPIRANGA ºº PIAUÍ; 

CONSIDERANDO a justificativa técn ica apresentada pela Secretaria Municipal d e SaUde, vi$30d o 
melhor atender às demandas prioritárias da população; 

CONSIDERANDO a deliberação da reuni:lio ordinária rea1izada em OS de feverei ro de 2026; 

RESOLVE: 

Art . J'it Aprovar a alteração do objeto da emenda parlamentar n'it 71190004, orig inalmente 
destinada a aquisição de IMPRESSORA LASER (COMUM), passando a ter como nova finalidade 
aquis içJo de IMPAeSSORA A LASER COLORIDA. 

Art . 2 -R A alteração t em como objetivo otimizar a aplicação dos recursos, garantindo maior 
efetividade nas ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 39 fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a adotar as provfdências necessárias para 
a execução do novo objeto, conforme aprovado por este Conselho. 

Art . 49 Esta Resoh..rçJo entra em vigor na data de sua aprovação. 

lpi ranga do Piauí 10 de fevereiro de 2026. 

e_i, .. à,_"'2-,lll"'> f...&. 
a~ene Alves Fontes 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

?,.. ,,,_ ~,P. 
3~~~ a~d~sn':..,.__ v c-

Secretário(a) do Conselho Municip.;11 de S-aóde 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPIRANGA DO P,AUÍ 
Rua Josllt do Rego. S/N - Centro 

CEP: 64.5-40-000 - lpiranga do Piauí - PI 
E-mail: cms.ipirangapi@lgmail.com 

ID: 012C32C007CF4 

PODER LEGIS LAT IVO M UN ICll'A L 
C4mm-;,, de S!n Pedro d<1 Pia11i-PI 

PROJETO DE LEI N" 0212026 

Que dispõe sobre a dcn(lmin~çiío de Dr. 
Antônio Sobral Veloso à sede da Cãmara 
Municipal de Silo Pedro do Piauí e dá 
outras providências. 

Fuc;:o saber que a Câmara Municipal de São Pecfro do Piaui, Estado do Pi aui, aprovou e 
encaminha o seguinte Projeto de Lei ao Prefci10 Mumcipal para sanção. 

Art. I" AscdedsCÃMA RA MU IClPAL DE SÃOPEORO OO PI AUi , localizacfam1 Ru..'I 
15 de novembro. Centro, passa a ser denominado de DR A1''TÓNIO SOB RAL VELOSO. 

Arl. 2" • O Poder Legislati vo fica incumbido J~, nu pr!Uü de 60 (sessenta) Wa.s contados da 
publicação desta Lei. adotar ilS nu.1.liWIS adm inism1tivas necessárias â idc,uifü:uçàu. 

An. 3" • C:st11 homenagem será sravada em placa no rcdnto interno deste orxUU mun icipaJ , 

Art. 4" As despesas de correntes dn ilp) icução desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias do o rçamento vigente. 

Art. 5" Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

CÃMARAMUN. OE SÃO PEDRO DO PWJI-PI 

~•õ::.Tu-,~~ 
~ LlnJl[Q 

o1vor~Conn 

~tado(a) 

Secret/1110 da Mesa 

São Pedro do Ph,ui, 30 de março de 2026 

ku■ l!'i dr na,·,.mhro,1''<> 1,?, SIIO l't-dr6Ju Pi ■ &a 1-'J,, <:t; t': 6J.U(Ml(M). C/1/ l'J: tl.0H.JS9/0tOl l i 

l!m■H : ca,11ar-o.soopcdropi@;1!,111aíl.com l'urt■I : httpftwww saopcdrodopiaui pi lcg br 

PODER U :GIS I..ATIVO MUNICIPAL 
CAmara deSAo Pedro do Pioui-PI 

JUSTIFICATIVA 

O presente f'rojceo de Lei 1cm por fuialídadc denominar 11. 1c.-dc d:i Câmara Municipal de São Pedro com 

o nowcdr: Dr. Antônio Sobral Veloso, como fonna de rcconh~imcnto pUblico c homenagem a un, c 1d3dão que 

dedicou &ronde purtcdc na vid a no dcscnvoh•1mcnto politico. $0CÍUI e tadcuinistrati,·o dc,itc município. 

Dr. António Sobral Veloso construiu uma trajetória m3TCada pelo compromiuo com a causa pübhca. 

o:ccrwndo com cM:dâtc iu e R:1ponsabilidade di\·crsos carios de erw.1dc rck,,Wlcio. Fni vcn::ador por quatro 

mandllO$, pcriodo 1.-m que dcmonmmu fi rme atuaç.5o leg.isb ti\a, sempre p1nuad11 na defesa dos interesses d3 

pvpuhx;iio. Ainda no âmbito do Poder Lcstslatr',o. presidiu CSIO Casa por dois moodotos, condu:.rindo os trabalhos 

com equilíbrio. tronsparênciac respeito ás 1nst1tu1çõcs dcmocnilicas. 

Sua contribuiçiio w municipio uunbém sccs1endcu ao Poder fao.-:utivo, ondc cxcrçcu o cargo de Prefeito. 

doi:cmdo sua mnn:11 por meio de oçõc1 e políticu ,•oltadu ao bem-estar colct1\'0. Ademttis. atuou como Sccrctãrio 

Municipal de Saoo~ u &x:retârio de Espor1cs. ruu~ix.'ll nllll quai11 reafirmou $Cu comprom i$$0 cow a mdboria i.111 

qu:ihdadcdc vtda da populaç,.io, promovendo o,,·111lÇ05 m1poruntcs nas áreas sob sua rcsponsnbilidadc. 

A dcnominaçiio d11 sede da CWuwu Municipul com scu nome representa n&l apenas uma homcn~cm. 

m3!i também um recoahcc1111ontojusto e menx:1do II um homem publieo que 1an10 eontnbui11 p11m a constroção dci 

hi11óri:1 e do pmgre.'-,;n de !i-ino Pedro Trat1Mc de ctcmi:tar sua mcmóri11 c seu legado, !>Cn•indo de inspiração para 

m :aluoi1 c futu.1111 gcr~ do cid3dàos e gestOros pUblioos. 

01.intc do c:,;pos10, contamos coru o apoio d°' nobn;1 ,·cn::idores parn a nprovaçAo dcsto Projeto de Lei, 
por se 1ratar do um:ijusia e si&nificllli,·o homcnogcm. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2026. 

Ih, ■ 15 d• n,i,·..,.l)ru, Nº 19'. S.O l'Nlrodo l'blll-PI, Cli:11>:: 6-t-OU--000, ( "P.11 0I .ON.J~9/0IQ l-l l 

t:maU: c411Joni.1aopcdropi@;gmail .com Poruil: http/1'vw,v.saopedrodop1a ui .pt.lcg br 


